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DECRETO N9 5791/86 

de 02 de dez embr o de 1986 

DispÕe sobre o REGULAMENTO INTER 

NO da Comissão Permanente para A 

perf e içoamento e Atualização da 

Estrut u r a e Progressão Funciona l 

do Qu adr o do Magistirio - COPEM. 

O Prefeito Municipal de São Josi dos Campos, 

os do que dispõe o artigo 2 3 , da Lei n 9 3147/86 , de 13 de de j unho 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica instituído, nos termos do 

3 , da Lei n9 3147 / 86 , de 13 de junho de 1986 , o Regulamento Inte~ 

missão Permanente para Aperfeiçoame nto e Atualização da Estrutura 

ssão Funcional do Quadro do Magistério - COPEM , que com este de 

baixa . 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

sua publicação , revogadas a s disposições e m contrário . 

zembro de 1986 . 

Prefeitura Municipal de São Josi 

t~~t:::: Faria 

Prefeito Municipal 

de Carvalho 

~ i a da Educação 

ampos, 

Registrado e publicado na Divisão de Forma l i 

At os , Consultoria Legislativa , aos dois dias do mês de dezembro 

e mil novecent os e oitenta e seis. 

~nato Júnior 

Fo r malização de Atos 
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ANEXO AO DECRETO N9 5791/86 

f L<;. N!.. 

PE~1ANENTE PARA APERFEIÇOAMENTO E ATUALIZAÇÃO DA ESTRUTURA E PRO 

GRESSÃO FUNCIONAL DO QUADRO DO MAGIST~RIO - COPEM 

REGH1ENTO INTERNO 

SEÇÃO I 

DA DEFINIÇÃO, COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

Arti go 19 - A Comissão Permanente para ApeE 

nto e Atualização da Estrutura e Pr ogressão Funcional do Quadro 

tério - COPEM - órgão de caráter consultivo , criado junto à Secre 

nicipal de Educação pela Lei n9 31 47/86 , de 13 de junho de 1986 , 

na1idade de atuar corno canal de n egociação entre o pessoal do ma 

e a Administração Municipal , assessorando- os tecnicamente no en 

ento das propostas de alterações apresentadas que visem aprimorar 

da lei, reger-se-á pelas dispos i ções contidas neste regimento . 

Artigo 29 - A Comissão Permanente é constituí 

seguintes membros : 

I - representa n te dos professores de Educação Infantil; 

II - representante dos professores de la a 4a Séri e; 

III - representante dos professores de Sa a 8a Série; 

IV - representante dos Or ientadores de Educação Infantil; 

V - representante dos Orientadores de 19 Grau; 

VI - representante dos Assistentes de Direção; 

VII - representante dos Diretores das Escolas Municipais 

de Educação Infantil; 

VIII - representante dos Diretores das Escolas Municipais 

de 19 Grau; 

IX - Secretário Municipal de Educação; 

X - Assessor Didático Pedagógico; 

XI - Chefe da Divisão de Ensino de 19 Grau ; 

XII - Chefe da Divisão de Educação Infantil ; 

XIII - Chefe da Divisão de Ensino Profissionalizante; 

XIV - Assessor para P l anejamento , Documentação e Divulg~ 
-çao ; 

XV - Chefe da Divisão de Desenvolvimento do Pessoal; 

XVI - Diretor do Departamento de Recursos Humanos . 

Artigo 39 - Os membros da Comissão Permanen 

Aperfeiçoamento e Atualização da Estrutura e Progressão Funcional 

~o do Magistério - COPEM , eleitos representantes, exercerão seus 

s pelo período de dois anos , podendo no final deste ser reeleitos . 

Parágrafo Primeiro - Antes do término do rnan 

s membros representantes , relacionados nos itens I à VIII do arti 

rior , o Secretário Municipal de Educação convocará eleições para 
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!XO do Decreto n9 5791/86 - fls. 02 

le novos representantes . 

F L S. N~ 

Parágrafo Segundo - Por ocasião das eleições 

~r indicado por cada categoria representada , um suplente , além do 

:ante titular . 

Parágrafo Terceiro - Os membros indicados p~ 

lstração , relacionados nos itens IX à XVI do artigo 29, serão 

[dos pelos novos titulare s ao dei xarem de exercer o cargo ali in 

SEÇÃO II 

DO FUNCIONAMENTO 

Artigo 49 - A Comissão Permanente reunir- se

~riamente uma v e z por mês e extraordinariamente sempre que neces 

Artigo 59 - As reuniões da Comissão Permanen 

zar-se- ao com a presença do Presidente ou do Vice-Presidente ou 

mbro previamente designado para presidi- las . 

Artigo 69 - As reuniões ordinárias serao a 

na primeira reunião anua l , a fim de garant ir a organização e a 

dade dos trabalhos. 

Artigo 79 - ~ facultado a qualquer membro da 

Permanente a solicitação de reunião ao Presidente,sempre que ju! 

ssário. 

Artigo 89 - As reuniões extraordinárias deve 

convocadas pelo Presidente, com antecedência mínima de 2 dias, li 

se a sua pauta ao assunto que justificou a convocação. 

Artigo 99 - As propostas a serem analisadas 

1issão Permanente poderão advir dos seus próprios membros, do 

quadro do magis t ério ou do pessoal do quadro da Secretaria Munici 

:ducação, desde que apresentadas em documento assinado pelo autor 

•sta. 

Parágrafo único - As propostas serao encami 

Comissão Permanente através dos representantes eleitos. 

SEÇÃO III 

DAS COMPET!::NCIAS 

Artigo 10 - Compete a Comissão Permanente: 

a) recebe~ sugestões e proprostas de professores , o 

)res, assistentes de direção e diretores de escola para aprimor~ 

i estrutura e progressão funcional do magistério, através dos re 

1ntes que figuram na Comissão; 

b) discutir e analisar as propostas e sugestões rece 
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cont. Anexo do Decreto n9 5791/86 - fls . 03 

FLS. N~ 

bidas, adequando- as à realidade admini strativa e/ou orçamentária na Pre 

feitura. 

c) encaminhar as propostas e sugestões para apreci~ 

çao superior; 

d) manter informados os professores, orientadores, a~ 

sistentes de direção e diretores de e s cola sobre o encaminhamento e trarni 

tação das propostas e sugestões apresentadas através dos representantes • 

que compõem a Comissão. 

SEÇÃO IV 

DOS 0RGÃOS DA COMISSÃO 

Artigo l l - São Órgãos da Comi ssão Perrnanen 

te para Atualização da Estrutura e Progressão Funcional do Quadro do Ma 

gistério - COPEM: 

a) Presidência e Vice- Presidência ; 

b) Secretaria . 

Parágrafo Primeiro - O presidente da Comissão 

Permanente sera sempr e o Secretário Municipal de Educação . 

Parágrafo Segundo - O Vice- Presidente 

um membro da Comissão Permanente eleito por seus pares. 

ser a 

Parágrafo Terceiro - Tanto o Primeiro corno o 

Segundo Secr etário serao indicados pelo Presidente, devendo um deles ser, 

necessariamente, membro da Comissão Permanente. 

SEÇÃO V 

DAS ATRIBUIÇÕES 

Artigo 12 - Ao Presidente compete: 

a) Convocar, pres i dir e d i rigir as reun iões 

rias e extraordinárias; 

ordiná 

b) Representar a Comissão Permanente em atos adminis 

trativos e jurídicos; 

c) Encami nhar as propostas com o devido parecer aos 

orgaos da administração para as providências cabíveis; 

d) Formar sub- comissões para estudo de propostas e e 

laboração de pareceres que serão apresentados, posteriormente , 

niões a todos os demais membros da Comissão Permanente; 

e) Cumprir e fazer cumprir este regimento. 

nas reu 

Artigo 1 3 - Ao Vice-Presidente compete : 

a) Auxiliar o Presidente; 

b) Substituí- lo em seus impedimentos; 

Artigo 14 - Ao Primeiro Secretário compete : 
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cont. Anexo do Decreto n9 5791/86 - fls. 04 

a) Superintender todo o serviço de Secretaria; 

b) Expedir as convocações para as reuniões; 

c) Secretariar as reuniões; 

d) Publicar as súmulas das decisões; 

e) Coordenar a organização e atualização da correspo~ 

dência, arquivos e documentos; 

f) Organizar, com o Presidente, a pauta das reuniões; 

g) Desincumbir-se das demais atribuições inerentes a 

função. 

Artigo 15 - Ao Segundo Secretário compete: 

a) Auxiliar o Primeiro Secretário; 

b) Substituí-lo sempre que necessário. 

SEÇÃO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 16 - Antes de serem encaminhadas aos 

órgãos competentes da administração, as propostas, com o devido parecer ' 

da Comissão Permanente , serão apresentados aos interessados , para apreci~ 

çao. 

Artigo 17 - Os casos nao previstos neste Re 

gimento serao decididos pelo Presidente, ouvidos os demais membros . 

são José dos Campos , 02 de dezemb~o de~6. 

DFA/nbp/. -


